
 

 
 

 
Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 – Instrução CVM nº 358/2002 

 

  

FORMULÁRIO INDIVIDUAL 
 
Em Setembro/2002 
(  X ).ocorreram somente as seguintes operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 
da Instrução CVM nº 358/2002.  

(  ) não foram realizadas operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução 
CVM nº 358/2002, sendo que possuo as seguintes posições dos valores mobiliários e derivativos. 
 
Denominação da Companhia: RANDON PARTICIPAÇÕES S.A. 
Nome: DRAMD PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA CPF/CNPJ: 94.800.018/0001-11 
Qualificação: Controlador 

Movimentações no Mês 
Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  Intermediário Operação Dia Quantidade Preço Volume (R$)  

Ações Ord. Esc. Mercado Balcão Compra 02 46.891.684 0,69 32.355,26 
   Total 

Compras 
  

46.891.684 
  

32.355,26 
 
 

Denominação da Companhia: RANDON PARTICIPAÇÕES S.A. 
Nome: RAUL ANSELMO RANDON CPF/CNPJ: 004.273.900-44 
Qualificação: Controlador 

Movimentações no Mês 
Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  Intermediário Operação Dia Quantidade Preço Volume (R$)  

Ações Pref. Esc. Geração Futuro Compra 09 60.000.000 0,74 44.400,00 
   Total 

Compras 
  

60.000.000 
  

44.400,00 
 
 
 

FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
 

Denominação da Companhia: RANDON PARTICIPAÇÕES S.A. 
Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(  ) Conselho de 
Administração 

(  ) Diretoria (   ) Conselho 
Fiscal 

( x ) Controladores 

Movimentações no Mês 
Valor 

Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  Intermediário Operação Dia Quantidade Preço Volume (R$)  

Ações 
 

Ações 
 

Pref. Esc. 
 
Ord. Esc. 

Geração  
 
Mercado 
Balcão 

Compra 
 
Compra 

09 
 
02 

60.000.000 
 

46.891.684 

0,74 
 

0,69 

44.400,00 
 

32.355,26 

        
   Total Compras  106.891.684  76.755,26 

 
 


